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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  
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VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
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XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
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diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  
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XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  
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VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  
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§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.188, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 

Estabelece regras de governança, transparência 

e boas práticas de mercado para a adoção de 

regime especial de desinvestimento de ativos 

pelas sociedades de economia mista federais.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 28, 

§ 3º, inciso II, e § 4º, e no art. 29, caput, inciso XVIII, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE DESINVESTIMENTO 

DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

Art. 1º Fica estabelecido, com base na dispensa de licitação prevista no art. 29, 

caput, inciso XVIII, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e no âmbito da administração 

pública federal, o regime especial de desinvestimento de ativos das sociedades de economia 

mista, com a finalidade de disciplinar a alienação de ativos pertencentes àquelas entidades, 

nos termos deste Decreto.  

§ 1º As disposições previstas neste Decreto aplicam-se às sociedades subsidiárias 

e controladas de sociedades de economia mista.  

§ 2º As disposições previstas neste Decreto não se aplicam às hipóteses em que a 

alienação de ativos esteja relacionada aos objetos sociais das entidades previstas no caput e no 

§ 1º, às empresas de participação controladas pelas instituições financeiras públicas e aos 

bancos de investimentos, que continuarão sendo regidos pelo disposto no art. 28, § 3º, inciso 

I, da Lei nº 13.303, de 2016.  

§ 3º O regime de que trata o caput poderá abranger a alienação parcial ou total de 

ativos.  

§ 4º Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se:  

I - ativos - as unidades operacionais e os estabelecimentos integrantes do seu 

patrimônio, os direitos e as participações, diretas ou indiretas, em outras sociedades; e 

II - alienação - qualquer forma de transferência total ou parcial de ativos para 

terceiros.  

§ 5º O disposto neste Decreto não se aplica às operações de alienação entre a 

sociedade de economia mista e as suas subsidiárias e controladas e às operações entre as 

subsidiárias e as controladas.  

 

Art. 2º O regime especial de desinvestimento de ativos previsto neste Decreto tem 

os seguintes objetivos:  

I - incentivar a adoção de métodos de governança corporativa que assegurem a 

realização do objeto social pela sociedade de economia mista;  
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II - conferir transparência e impessoalidade aos processos de alienação;  

 

III - garantir segurança jurídica aos processos de alienação por meio da 

observância da legislação e das demais normas aplicáveis;  

IV - permitir a fiscalização, nos termos da legislação;  

V - garantir a qualidade e a probidade do processo decisório que determina o 

desinvestimento;  

VI - permitir a obtenção do maior retorno econômico à sociedade de economia 

mista e a formação de parcerias estratégicas;  

VII - estimular a eficiência, a produtividade e o planejamento de longo prazo das 

atividades e dos negócios afetos à sociedade de economia mista;  

VIII - aproximar as sociedades de economia mista das melhores práticas de 

governança e gestão reconhecidas pelo setor privado;  

IX - proporcionar ambiente de previsibilidade e racionalidade para a tomada de 

decisão pelos agentes envolvidos no setor; e  

X - garantir a sustentabilidade econômica e financeira da sociedade de economia 

mista.  

 

Art. 3º A Diretoria-Executiva das sociedades de economia mista poderá elaborar e 

propor programa de desinvestimento de ativos, o qual indicará, no mínimo:  

I - os segmentos de negócio nos quais o desinvestimento será concentrado;  

II - os objetivos e as metas a serem alcançados;  

III - a compatibilidade da medida com o interesse da sociedade de economia 

mista;  

IV - a conveniência e a oportunidade na alienação, considerados o plano 

estratégico, o plano de negócios, o plano plurianual ou instrumentos similares;  

V - as perspectivas e as premissas macroeconômicas envolvidas; e  

VI - o procedimento específico interno de apoio ao desinvestimento.  

§ 1º A adesão da sociedade de economia mista ao regime especial de 

desinvestimento de ativos previsto neste Decreto será facultativa e dependerá de aprovação do 

Conselho de Administração ou do órgão diretivo máximo e de comunicação ao Ministério 

supervisor.  

§ 2º Sem prejuízo da aprovação do Conselho de Administração ou do órgão 

diretivo máximo, caberá aos órgãos estatutários competentes a aprovação de cada alienação 

prevista no programa de desinvestimento.  

§ 3º As subsidiárias e as controladas da sociedade de economia mista deverão 

comunicá-la sobre os desinvestimentos realizados.  

§ 4º As subsidiárias e as controladas poderão conduzir seus desinvestimentos por 

meio de compartilhamento de políticas, estruturas, custos e mecanismos de divulgação com 

sua controladora.  

 

Art. 4º A sociedade de economia mista, no prazo de trinta dias, contado da data de 

assinatura dos instrumentos jurídicos negociais de cada alienação, encaminhará cópias desses 

documentos para ciência do Tribunal de Contas da União.  

Parágrafo único. Os instrumentos jurídicos negociais firmados no processo de 

alienação serão regidos pelos preceitos de direito privado.  
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CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO COMPETITIVO DE ALIENAÇÃO 

 

Seção I 

Das normas gerais 

 

Art. 5º As alienações serão realizadas por meio de procedimento competitivo para 

obtenção do melhor retorno econômico para a sociedade de economia mista.  

§ 1º Quando conflitantes com o procedimento regido por este Decreto, serão 

respeitados os direitos dos acionistas e as obrigações decorrentes de acordos previamente 

estabelecidos relativos à participação societária ou ao ativo, bem como a confidencialidade de 

informações estratégicas protegidas por sigilo legal da sociedade de economia mista, da 

participação societária ou do ativo ou de informações relacionadas ao próprio procedimento 

competitivo de alienação.  

§ 2º Os sócios, os acionistas ou os parceiros poderão afastar normativos internos 

de procedimento competitivo de alienação para adotar o procedimento de que trata este 

Decreto, com vistas à padronização da sistemática de alienação de participação societária ou 

de ativo em comum.  

 

Art. 6º O procedimento competitivo de alienação de que trata este Decreto não se 

aplica às seguintes hipóteses:  

I - as alienações de ativos que sigam procedimentos disciplinados por órgãos ou 

entidades reguladoras;  

II - a formação de consórcios com empresas nacionais ou estrangeiras, na 

condição ou não de empresa líder, com objetivo de expandir atividades, reunir tecnologias e 

ampliar investimentos aplicados à indústria;  

III - a dação em pagamento, a permuta e outras hipóteses de inviabilidade de 

competição, inclusive aquelas decorrentes de direitos previstos em acordos de acionistas; e  

IV - os casos em que, de acordo com a legislação, seja justificada a inviabilidade 

de realização do procedimento competitivo de alienação.  

Parágrafo único. A incidência das normas específicas a que se refere o inciso I do 

caput afasta a aplicação do procedimento competitivo de alienação de que trata este Decreto 

apenas naquilo em que conflitarem.  

 

Art. 7º O procedimento competitivo de alienação observará os princípios da 

publicidade e da transparência, que possibilitarão a fiscalização, a conformidade e o controle 

dos atos praticados pela sociedade de economia mista.  

§ 1º Excepcionalmente, o órgão estatutário competente da sociedade de economia 

mista poderá classificar a operação, as suas etapas ou os documentos como sigilosos, desde 

que a revelação de informações possa gerar prejuízos financeiros para a sociedade de 

economia mista ou para o ativo objeto da alienação.  

§ 2º As avaliações econômico-financeiras serão sigilosas, exceto quando exigida a 

sua publicidade pela legislação societária em vigor.  

§ 3º O sigilo não será oponível à fiscalização realizada pelo Tribunal de Contas da 

União.  
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Art. 8º Caberá à sociedade de economia mista de capital aberto informar o 

mercado acerca das etapas do procedimento competitivo de alienação, na forma estabelecida 

na legislação e nas normas editadas por órgãos ou entidades reguladoras.  

 

Art. 9º O objeto da alienação será definido de forma clara no documento de 

solicitação de propostas preliminares e no documento de solicitação de propostas firmes.  

 

Art. 10. Durante o procedimento competitivo de alienação, as eventuais alterações 

no objeto da alienação demandarão a repetição de todo o procedimento.  

Parágrafo único. As alterações de condições relevantes da alienação que 

ocorrerem posteriormente a cada fase demandarão a repetição desta fase.  

 

Art. 11. As modificações promovidas no documento de solicitação de propostas 

preliminares e no documento de solicitação de propostas firmes serão divulgadas nos mesmos 

meios em que forem veiculados os atos originais e será concedido novo prazo para 

apresentação das propostas.  

 

Art. 12. A sociedade de economia mista anulará seus próprios atos quando 

eivados de vício de legalidade e poderá revogá-los por motivo de conveniência ou 

oportunidade, hipótese em que não haverá obrigação de indenizar.  

 

Art. 13. A qualquer tempo, a sociedade de economia mista poderá determinar a 

realização de diligências para obtenção de esclarecimentos relacionados ao procedimento 

competitivo.  

 

Art. 14. Os interessados em participar dos procedimentos competitivos de 

alienação previstos neste Decreto deverão comprovar a sua conformidade com regulações e 

práticas de prevenção à fraude e à corrupção e a aderência aos critérios objetivos para seleção 

de interessados previstos no § 1º do art. 18.  

 

Seção II 

Do procedimento competitivo de alienação 
 

Art. 15. O procedimento de alienação observará as seguintes fases:  

I - preparação;  

II - consulta de interesse;  

III - apresentação de propostas preliminares;  

IV - apresentação de propostas firmes;  

V - negociação; e  

VI - resultado e assinatura dos instrumentos jurídicos negociais.  

§ 1º O início das fases II a IV do caput será divulgado por meio eletrônico em 

portal mantido pela sociedade de economia mista na internet.  

§ 2º A apresentação de propostas preliminares poderá ser dispensada a critério da 

Comissão de Alienação ou da estrutura equivalente.  

 

Art. 16. Para fins de seleção da melhor proposta, será utilizado o critério de 

julgamento de melhor retorno econômico, que será analisado com base no valor da proposta e 
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em outros fatores, tais como responsabilidades e condições comerciais, contratuais, fiscais, 

trabalhistas, ambientais, entre outros que possam ser reputados relevantes para análise de 

melhor proposta, desde que devidamente justificado.  

 

Subseção I 

Da preparação 

 

Art. 17. A fase de preparação interna destina-se ao planejamento do procedimento 

competitivo de alienação e contemplará:  

I - justificativa, que conterá motivação para a alienação, proposta de estrutura de 

negócio, percentual do ativo ou da sociedade a ser alienada e indicativo de valor;  

II - avaliação de impactos comerciais, fiscais, contábeis, trabalhistas, ambientais, 

societários e contratuais da alienação;  

III - avaliação da necessidade de licenças e autorizações governamentais; e  

IV - verificação da aderência da alienação aos objetivos estratégicos da sociedade 

de economia mista.  

§ 1º A Comissão de Avaliação ou a estrutura equivalente será composta por, no 

mínimo, três membros com competência técnica, e lhe competirá a elaboração da avaliação 

econômico-financeira do ativo.  

§ 2º Os membros da Comissão de Avaliação não terão vínculo de subordinação 

com a Comissão de Alienação.  

§ 3º O relatório com os elementos indicados nos incisos I a IV do caput, descritos 

de forma detalhada, será submetido à aprovação do órgão societário competente previamente 

ao início do procedimento competitivo de alienação.  

 

Art. 18. A Comissão de Alienação ou a estrutura equivalente será composta por, 

no mínimo, três membros, e lhe competirá a condução do procedimento competitivo de 

alienação.  

§ 1º Os membros da Comissão de Avaliação não poderão compor a Comissão de 

Alienação.  

§ 2º A Comissão de Alienação será responsável por:  

I - elaborar critérios objetivos para seleção de interessados, com base nos 

princípios da transparência, da impessoalidade e da isonomia; e  

II - submeter os critérios de que trata o inciso I à aprovação pelo órgão societário 

competente anteriormente ao início do procedimento competitivo de alienação.  

§ 3º Poderá ser estabelecido, entre outros, o critério de capacidade econômico-

financeira como fator de seleção de interessados, de maneira a considerar o valor do ativo e as 

informações e os dados estratégicos a ele concernentes.  

 

Art. 19. Poderá ser contratada instituição financeira especializada independente 

para efetuar avaliação econômico-financeira formal e independente do ativo e/ou para 

assessorar a execução e o acompanhamento da alienação.  

 

Art. 20. Após a fase de negociação, será contratada, no mínimo, uma instituição 

financeira especializada independente para atestar o valor justo da alienação sob o ponto de 

vista econômico-financeiro.  
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Parágrafo único. Fica dispensada a contratação prevista no caput na hipótese de o 

custo da contratação da instituição financeira ser desproporcional ao valor total da alienação 

do ativo.  

 

 

Subseção II 

Da consulta de interesse 

 

Art. 21. Anteriormente ao envio do documento de solicitação de propostas, a 

sociedade de economia mista verificará o interesse do mercado na alienação pretendida por 

meio de instrumento de divulgação da oportunidade, observados os termos estabelecidos no § 

1º do art. 7º.  

 

Art. 22. O instrumento de divulgação da oportunidade conterá o resumo do objeto 

da alienação, informará os critérios objetivos para participação no procedimento competitivo 

de alienação e disponibilizará as informações não sigilosas sobre o ativo, em observância ao 

princípio da publicidade.  

Parágrafo único. O instrumento de divulgação da oportunidade conterá as 

informações necessárias para a manifestação de interesse em participar do procedimento de 

alienação, tais como o prazo e a forma de realização dos atos, e será publicado 

preferencialmente por meio eletrônico, em portal mantido na internet, observados os termos 

estabelecidos no § 1º do art. 7º.  

 

Art. 23. Aqueles que manifestarem interesse, por escrito, à sociedade de economia 

mista deverão comprovar o atendimento aos critérios objetivos estabelecidos no instrumento 

de divulgação da oportunidade, celebrar acordo de confidencialidade e fornecer outras 

declarações que atestem seus compromissos com a integridade e a conformidade exigidas pela 

sociedade de economia mista.  

 

Subseção III 

Da apresentação de propostas preliminares 

 

Art. 24. Encerrada a fase de consulta de interesse, é facultado à Comissão de 

Alienação solicitar propostas preliminares aos interessados.  

 

Art. 25. O instrumento de solicitação das propostas preliminares informará o 

momento em que as propostas preliminares serão apresentadas, a data e o horário de abertura 

dessas propostas e as informações e as instruções consideradas necessárias para a formulação 

das propostas.  

Parágrafo único. Os interessados que apresentarem proposta preliminar na fase a 

que se refere o art. 24 poderão desistir dessas propostas sem incorrer em ônus ou penalidades.  

 

Art. 26. Anteriormente ao evento de abertura das propostas preliminares, a 

Comissão de Alienação obterá a avaliação econômico-financeira preliminar do ativo, a ser 

elaborada pela Comissão de Avaliação e ou pela instituição financeira de que trata o art. 19, 

se existente.  
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Art. 27. Competirá à Comissão de Alienação, para garantir a isonomia e a 

impessoalidade, proceder à abertura simultânea das propostas preliminares apresentadas.  

 

Art. 28. Ao final da fase a que se refere o art. 24, a Comissão de Alienação 

classificará as propostas preliminares recebidas, conforme os critérios por ela estabelecidos 

previamente.  

Parágrafo único. A Comissão de Alienação realizará as avaliações necessárias 

para garantir, quando possível, que possam participar da próxima fase, no mínimo, três 

interessados.  

 

Subseção IV 

Da apresentação de propostas firmes 

 

Art. 29. Competirá à Comissão de Alienação encaminhar documento de 

solicitação de propostas firmes àqueles que tenham manifestado interesse na fase de consulta 

de interesse ou àqueles que tenham sido classificados na fase de solicitação de propostas 

preliminares.  

 

Art. 30. O documento de solicitação de propostas firmes conterá, no mínimo:  

I - descrição do objeto da alienação;  

II - modo de apresentação, limite e modalidade de prestação de garantias, quando 

necessário; e  

III - minutas dos instrumentos jurídicos negociais.  

Parágrafo único. As propostas poderão conter sugestões de alteração dos termos 

das minutas dos instrumentos jurídicos negociais, as quais serão avaliadas conforme o 

interesse da sociedade de economia mista.  

 

Art. 31. As propostas oferecidas na fase a que se refere o art. 29 vincularão os 

proponentes, ressalvadas as alterações decorrentes da fase de negociação.  

 

Art. 32. Anteriormente ao evento de abertura das propostas, a Comissão de 

Alienação obterá a avaliação econômico-financeira final do ativo, a ser elaborada pela 

Comissão de Avaliação.  

 

Art. 33. Competirá à Comissão de Alienação, para garantir a isonomia e a 

impessoalidade, proceder à abertura simultânea das propostas apresentadas.  

 

Art. 34. Ao final da fase a que se refere o art. 29, a Comissão de Alienação 

classificará as propostas recebidas, conforme os critérios estabelecidos no documento de 

solicitação de proposta.  

 

Subseção V 

Da negociação 

 

Art. 35. Realizada e definida a classificação das propostas, a Comissão de 

Alienação poderá negociar com o interessado mais bem classificado ou, sucessivamente, com 
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os demais interessados, segundo a ordem de classificação, condições melhores e mais 

vantajosas para a sociedade de economia mista.  

Parágrafo único. A negociação poderá contemplar condições econômicas, 

comerciais, contratuais, além de outras consideradas relevantes à alienação.  

 

Subseção VI 

Do resultado e da assinatura dos contratos 

 

Art. 36. Competirá à Comissão de Alienação elaborar o relatório final do 

procedimento competitivo de alienação.  

 

Art. 37. Competirá ao órgão estatutário competente da sociedade de economia 

mista deliberar sobre a alienação nos termos e nas condições propostas pelo interessado mais 

bem classificado.  

 

Art. 38. Aprovada a alienação pelo órgão estatutário competente, a Comissão de 

Alienação convocará o interessado mais bem classificado para assinatura dos contratos.  

Parágrafo único. Na hipótese de desistência do interessado mais bem classificado, 

serão aplicadas as penalidades previstas no documento de solicitação de propostas.  

 

CAPÍTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 39. Os órgãos de controle externo e interno das três esferas de governo 

fiscalizarão as alienações promovidas pelas sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 

suas controladas, incluídas aquelas domiciliadas no exterior, quanto à economicidade e à 

eficácia da aplicação do disposto neste Decreto, sob o ponto de vista contábil, financeiro, 

operacional e patrimonial.  

§ 1º Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput, os órgãos de 

controle terão acesso aos documentos e às informações necessários à realização dos trabalhos, 

incluídos aqueles classificados como sigilosos pelas sociedades de economia mista, nos 

termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

§ 2º O grau de confidencialidade será atribuído pelas sociedades de economia 

mista no ato de entrega dos documentos e das informações solicitados e o órgão de controle 

com o qual foi compartilhada a informação sigilosa será corresponsável pela manutenção do 

seu sigilo.  

§ 3º O acesso dos órgãos de controle às informações referidas neste Capítulo será 

restrito e individualizado.  

§ 4º As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, 

comercial ou industrial serão assim identificadas e o servidor responsável pela atividade 

fiscalizatória responderá administrativa, civil e penalmente pelos danos causados às 

sociedades de economia mista e a seus acionistas em razão de eventual divulgação indevida.  

§ 5º Os tribunais de contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 

poderão solicitar para exame, a qualquer tempo, documentos de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, patrimonial e operacional das sociedades de economia mista no Brasil e no 

exterior, e os jurisdicionados ficarão obrigados à adoção das medidas corretivas pertinentes 

que, em função desse exame, forem determinadas a elas.  
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Art. 40. Os procedimentos competitivos de alienação já concluídos anteriormente 

à data de publicação deste Decreto ou cujos contratos definitivos já tenham sido assinados não 

se submeterão ao disposto neste Decreto, nos termos do art. 6º do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942.  

§ 1º Em relação aos procedimentos competitivos de alienação já iniciados na data 

de publicação deste Decreto, caso exercida a faculdade de adesão prevista no art. 3º, § 1º, 

ficam preservados os atos anteriormente praticados.  

§ 2º Na hipótese de adesão facultativa aludida no § 1º, será aplicado o 

procedimento competitivo de alienação disposto neste Decreto às fases posteriores à sua 

publicação.  

 

Art. 41. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de novembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Dyogo Henrique de Oliveira  
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LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos.  

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 

e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta 

inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).  

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

públicos.  

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 

governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei.  

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 

economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei.  

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade 

de economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, na condição de operadora.  

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 

específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista 

abrangidas no caput.  
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§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas 

deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para 

esse fim:  

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e 

informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais 

para a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos 

programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos 

realizados com os custos de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas;  

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade;  

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 

bens móveis e imóveis da sociedade;  

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de 

bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora;  

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da 

investidora;  

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;  

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis 

riscos de redução da rentabilidade esperada do negócio;  

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 

empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do 

caput.  

 

Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio 

de empresa pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.  

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo 

ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal.  

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa 

pública e de sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do 

inciso XX do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se 

aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas 

pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


